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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 
Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  

 
PROCESSO Nº: 000050/24 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 12/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS, PARA ATENDER NO PERIODO DE 12 MESES AS FAMILIAS 
CADASTRADAS NO MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS. 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 
 A P KRAEMER MERCADO. Apresentou o menor preço para os itens:  1.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos 

Itens 
 2669-A P KRAEMER MERCADO 1 0,00 677.124,00 
 Total 1  677.124,00 
 
 

Aral Moreira/MS, 09 de julho de 2024 
______________________ 
Alexandrino Arevalo Garcia  

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 
Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  

 
PROCESSO Nº: 000050/24 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 12/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS, PARA ATENDER NO PERIODO DE 12 MESES AS FAMILIAS 
CADASTRADAS NO MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS. 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 
 A P KRAEMER MERCADO. Apresentou o menor preço para os itens:  1.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos 

Itens 
 2669-A P KRAEMER MERCADO 1 0,00 677.124,00 
 Total 1  677.124,00 
 

Aral Moreira/MS, 09 de julho de 2024 
 

______________________ 
Alexandrino Arevalo Garcia 

Prefeito Municipal 
 

PROCESSO Nº 050/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 
 

Ata de Registro de Preços que celebram entre si o município de Aral 
Moreira – MS, e a empresa A P Kraemer Mercado para registro de 
preços, para futura e eventual aquisição de cestas básicas, para 
atendimento das demandas da secretaria municipal de assistência 
social, deste município de Aral Moreira – MS. 
ADMINISTRAÇÃO: O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - MS, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Bento Marques, nº. 
795, Centro, Aral Moreira - MS, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o 
Nº. 03.973.104/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º 648512 SSP/MS e CPF n.º839.314.301-20, 
residente e domiciliado à Rua 9 de Novembro, nº 206 na Vila Barbosa, 
Aral Moreira/MS.  
FORNECEDOR: A empresa A P KRAEMER MERCADO CNPJ; 
30.759.291/0001-67, com endereço à rua Maria Lucia Carvalho, n° 42, 
bairro Satélite, Aral Moreira - MS, CEP: 79930-000, representada neste 
ato pelo Sr. ALESANDRO PEREIRA KRAEMER, portador da cédula de 
identidade: 1834802, e CPF: 078.117.321-30. 
Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial nº 012/2024, Processo nº 050/2024, bem como, das normas 
da Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços mediante as cláusulas e condições 
abaixo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades do 
LOTE, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 
Item 

2669 
Código 

A P KRAEMER MERCADO 
CNPJ: 30.759.291/0001-67 
RUA MARIA LUCIA CARVALHO, 42 - 
SATELITE, Aral Moreira - MS, CEP: 
79930-000 
Telefone: 67998179494 
Descrição do Produto/Serviço 

 
 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 001.160.185 CESTA BASICA EM EMBALAGEM 
PLASTICA RESISTENTE A 30 KG 
CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: 02 
PCT ARROZ TIPO 2 EMB 5KG COM NO 
MINIMO 90% DE GRÃO INTEIROS E 
COLORAÇÃO BRANCA, 02 PCT FEIJÃO 
PRETO TIPO 1 EMB 1KG GRÃOS 
INTEIROS E SEM SUJIDADES SACOS 
RESISTENTES COM SOLDA 
REFROÇADA E INTEGRA QUE 
CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, 01 PCT AÇUCAR CRISTAL 
BRANCO LIVRE DE SUJEIRAS EMB 2 
KG, 02 PCT SAL REFINADO IODADO 
EMB 1KG, 01 PCT BOLACHA DE 
MAIZENA ROSQUINHA EMB 400GR, 01 
PCT LEITE EM PÓ COMPOSTO POR 
AÇUCAR ASPECTO, COR, ODOR, E 
SABOR CARACTERISTICOS E LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
EMB 400 KG, 02 PCT MACARRÃO 
SEMOLDADO EMB 500MG, 02 OLEO DE 
SOJA PET EMB 900 ML, 01 MASSA DE 
TOMATE EM EMBALAGEM DE LATA 
CONTENDO TOMATE, AÇUCAR E SAL 
SEM GLUTEN EMB 340 GR, 02 PCT 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 DE COR 
BRANCA ISENTA DE UMIDADE , 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO E 
MATERIAIS ESTRANHOS EMB 01 KG, 01 
SARDINHA EM ÓLEO COMESTIVEL 
CARACTERISTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM ASPECTO LIMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS EMB. 125 GR, 
01PCT ACHOCOLATADO EM 

  Un 3600 188,09 677.124,00 

   
TOTAL DO PROPONENTE: 

    
R$ 
677.124,00 
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ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Aral Moreira – MS.  
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: apresentação de 
justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor.  
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. Após a autorização do órgão ou da 
entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços.  
O órgão ou a entidade poderá aderir a LOTE da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aquele LOTE para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  
Dos limites para as adesões As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos do LOTE do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada LOTE registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.  
Vedação a acréscimo de quantitativos: 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços.  
 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA  
 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário 
Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.  
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:  
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;  
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  
 
 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  
O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata.  
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e  
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.  
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração.  
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
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registrados, nas seguintes situações: Em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; Na hipótese de 
previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; No caso da 
repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação  
 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.  
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.  
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
As quantidades previstas para o LOTE com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.  
O remanejamento somente poderá ser feito:  
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou  
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante.  
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.  
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos nesta ata. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados.  
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.  
 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;  
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
Não aceitar manter seu preço registrado; ou  
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo  
 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
Por razão de interesse público;  
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
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termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
DAS PENALIDADES  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no edital.  
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas nesta Ata, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  
 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 09 
de julho de 2024 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Aral Moreira – MS, 09 de julho de 2024. 
 
 
 
 Assinaturas Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 
 
 
 
 

_______________________________ 
Alexandrino Arevalo Garcia 

Prefeito Municipal 
 
 
 

____________________________________ 
Alesandro Pereira Kraemer  
A P KRAEMER MERCADO 

Detentora da ata 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°039/2024 

CONCORRENCIA N° 02/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA, por intermédio do seu AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO, torna pública, a realização DA CONCORRENCIA, 
do tipo “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”.  
 
OBJETO: “ Contratação de empresa especializada em  serviços  de 
engenharia para EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, OBJETIVANDO 
CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO E CALÇADAS EXTERNAS DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM MOREIRA LOPES, NO MUNICÍPIO DE 
ARAL MOREIRA – MS” 
Data/Local: 24 de julho de 2024, às 10h00min, no recinto da Prefeitura 
Municipal de Aral Moreira, sito á Rua Bento Marques, nº 795, Centro, 
Aral Moreira/MS. 
 
Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação 
somente serão admitidos por escrito, endereçados ao Departamento de 
Compras e Licitação, localizado na Rua Bento Marques Nº 795 – Centro - 
CEP 79.930-000, nesta Cidade, ou através do email: 
licitação@aralmoreira.ms.gov.br, até o segundo dia que anteceder a data 
de recebimento dos envelopes I e II, no horário de 7h00min às 13h00min.  
 
Cópias do Edital e seus anexos deverão ser retirados no Departamento de 
Compras e Licitação até as 13h00min do último dia útil que anteceder a 
data marcada para abertura dos envelopes proposta e documentação, 
mediante apresentação do recolhimento da taxa no valor de R$ 30,00 
(trinta reais), ou obtido através do site http://www.aralmoreira.ms.gov.br, 
nesse caso não será cobrado valor algum. 
 
O Edital poderá ainda ser obtido no site http://www.aralmoreira.ms.gov.br, 
ou no mesmo endereço citado acima, durante o expediente das 07h00min 
as 13h00min horas, pelo representante legal da empresa, ou através do 
requerimento de fotocópias, que serão fornecidas aos interessados.  
 

Aral Moreira – MS, 09 de julho de 2024. 
 
 

__________________________________ 
DENIZE GAMARRA DE OLIVEIRA  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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